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CONTRATO Nº 4/2016

PROCESSO Nº 04600.203095/2015-06

CONTRATO  QUE ENTRE SI  CELEBRAM A
FUNDAÇÃO  ESCOLA  NACIONAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA,  POR
INTERMÉDIO DA DIRETORIA DE GESTÃO
INTERNA E A EMPRESA TRIPS PASSAGENS
E TURISMO LTDA - EPP

PROCESSO Nº 04600.203095/2015-06

A FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (Enap), ins?tuída por força da Lei nº
6.87l de 03.12.80, e alterada pela Lei nº 8.140 de 28.12.90, vinculada ao Ministério do Planejamento
Orçamento e Gestão (MP), com sede no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste nº 02-A, nesta capital, CNPJ
nº  00.627.612/0001-09,  neste  ato  representado  pelo  seu  Diretor  de  Gestão  Interna,  o  Senhor
Cassiano de Souza Alves, CPF nº 564.709.241-15, carteira de iden?dade nº 1324456/SSP-DF, residente
nesta capital,  nomeado pela Portaria nº 653, da Casa Civil,  da Presidência da República, de 26 de
março de 2015,  publicada no Diário Oficial  da União em 27 de março de 2015,com competência
delegada pela Portaria Enap nº 164, de 25 de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da União de
29 de agosto de 2011 e atribuições conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 6.563, de 11 de
setembro  de  2008,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e  a  empresa  TRIPS  PASSAGENS  E
TURISMO LTDA - EPP,  CNPJ nº 00.013.698/0001-80, sediada na SHS Q.1 Bloco A Galeria do Hotel
Nacional Lojas 57-58 - Brasília - DF, neste ato representada por sua Diretora Presidente Marli Maria de
Jesus  Denser,  brasileira,  portadora  da  Carteira  de  Iden?dade  nº  219367,  SSP/DF,   CPF  nº
057.515.271-00,  residente  e  domiciliado  em  Brasília-DF,  doravante  denominada  CONTRATADA,
celebram o presente CONTRATO, decorrente do Processo nº 04600.200204/2015-25, em observância
às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução
Norma?va SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico SRP  nº 2./2015, e da Ata de Registro de Preços
nº 3/2015, da Central de Compras e Contratações – MPOG, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Contratação de serviços de agenciamento de viagens para voos não atendidos pelas
empresas  aéreas  credenciadas,  domés?cos e  internacionais,  para  atender  as  demandas da Escola
Nacional de Administração Pública – Enap.
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico SRP  nº 2/2015 e anexos, a Ata
de  Registro  de Preços  nº  3/2015,  da  Central  de  Compras  e  Contratações  –  MPOG,  e  à  proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Não será admi?da à CONTRATADA, na execução do contrato subcontratar os serviços,
permanecendo  à  ela  a  responsabilidade  integral  pela  perfeita  execução  contratual,  cabendo-lhe
realizar a supervisão e coordenação das a?vidades, bem como responder perante a CONTRATANTE
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto.

1.4. O Credenciamento citado no item 1.1,  acima, foi formalizado por intermédio da Central
de Compras e Contratações – MPOG, na forma do Edital de Credenciamento nº 1/2014, para aquisição
de passagens em voos domés?cos diretamente das companhias aéreas Azul Linhas Aéreas Brasileiras
S/A (Azul), Oceanair Linhas Aéreas S/A (Avianca), TAM Linhas Aéreas S/A (TAM), VRG Linhas Aéreas S/A
(GOL) e, resguardada a possibilidade de novos credenciamentos com outras companhias aéreas.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses e iniciar-se-á na data de sua
assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos,
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, observando-se o
limite estabelecido no inciso II do art. 57 da Lei n.º 8.666/93.

2.2. A Contratada não tem direito subje?vo à prorrogação contratual.

2.3. A  prorrogação  contratual  poderá  ser  efetuada  quando  comprovadamente  vantajosa
para a Administração, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos:

a. os serviços tenham sido prestados regularmente;

b. a Administração mantenha interesse na realização do serviço;

c. a contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação;

d. o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração.

2.4. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de
mercado, de preços contratados por outros órgãos e en?dades da Administração Pública, ou outro
meio  que  possa  comprovar  a  vantajosidade  do  contrato  a  fim  de  assegurar  a  manutenção  da
contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova licitação.

a.  a  prorrogação de  contrato  deverá  ser  promovida  mediante  celebração de  termo
adi?vo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando:

a. A Contratada ?ver sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da União ou do
próprio órgão contratante, enquanto perdurarem os efeitos

b. A Contratada não man?ver, em compa?bilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O  valor  total  es?mado  da  contratação  é  de  R$  47.649,05  (quarenta  e  sete  mil
seiscentos e quarenta e nove reais e cinco centavos), conforme quadro abaixo:

Descrição Resumida do Item
Quan>dade

Anual,
Preço Unitário de

Agenciamento (R$)

Valor Médio
dos Bilhetes

Valor Anual
(R$)
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es>mada (R$)

Emissão de bilhetes domés?cos
(Assessoria, cotação, reserva e emissão)

20 14,53 491,58 10.122,20

Alteração de bilhetes domés?cos
(Cotação, reserva, alteração e reembolso)

 03  5,00 ... 15,00

Emissão de bilhetes internacionais
(Assessoria, cotação, reserva e emissão de
bilhete aéreo e seguro de assistência em
viagem)

15 16,30  2.480,77 37.456,05

Alteração de bilhetes internacionais
(Cotação, reserva, alteração e reembolso)

 04  5,20 ... 20,80

Cancelamento de voos domés?cos e
internacionais (Cancelamento de voo e
reembolso)

 07 5,00 ... 35,00

 Valor Total (R$)  47.649,05

3.2. Nos  valores  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. Os  valores  e  quan?ta?vos  acima  são  meramente  es?ma?vos,  de  forma  que  os
pagamentos  devidos  à  CONTRATADA  dependerão  dos  quan?ta?vos  de  serviços  efe?vamente
demandados e prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação
orçamentária própria,  prevista no orçamento da União,  para  o exercício de 2016,  na classificação
abaixo:

2016NE800045:  Programa de  trabalho :  04128203820090001,  Fonte:  0100000000 e  Elemento de
despesa: 339033;    2016NE800046:Programa de  trabalho : 04128203820090001, Fonte: 0100000000
e  Elemento  de  despesa:  339033;   2016NE800047: Programa  de   trabalho  :  04128203820090001,
Fonte:  0100000000  e  Elemento  de  despesa:  339039;  2016NE800048: Programa  de   trabalho  :
04128203820090001,  Fonte:  0100000000  e  Elemento  de  despesa:  339033   e
2016NE800049: Programa de  trabalho :  04128203820090001, Fonte:  0100000000 e  Elemento  de
despesa: 339039.

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. A fatura deverá ser apresentada discriminando, separadamente, (a) os valores devidos
referentes ao agenciamento de viagens (separadamente por item de serviço), (b) os valores devidos às
empresas aéreas (TARIFAS e TAXAS DE EMBARQUE), (c) eventuais reembolsos, (d) créditos e (e) valores
devidos relacionados a SEGURO ASSISTÊNCIA EM VIAGEM INTERNACIONAL.

5.1.1. A fatura dos serviços prestados deverá ser apresentada,  tanto em papel  quanto em
arquivo  eletrônico,  em  até  5  (cinco)  dias  após  o  encerramento  do  mês,  acompanhadas  das
correspondentes  faturas/notas  fiscais  emi?das pelas empresas aéreas  à CONTRATADA, para  que a
CONTRATANTE possa realizar as devidas verificações e conferências e, não havendo problemas, emi?r
os aceites defini?vos para o pagamento correspondente, discriminando as informações necessárias
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para  efe?vação  das  retenções  e  recolhimentos  dos  tributos,  conforme  estabelecido  na  legislação
vigente.

5.1.2. A  fatura  também  deverá  destacar  os  valores  devidos  em  função  da  subs?tuição
tributária, para cada beneficiário dos créditos.

5.2. O pagamento será efetuado mensalmente pela CONTRATANTE no prazo de 10 (dez) dias
contados  da  apresentação  da  fatura  contendo  o  detalhamento  dos  serviços  executados  no  mês
anterior, através de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela
CONTRATADA.

5.2.1. O pagamento decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do ar?go 24 da Lei 8.666/1993, será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da fatura, nos termos do ar?go 5º, § 3º, da Lei 8.666/1993.

5.3. A  CONTRATADA  deverá  fornecer  a  fatura  mensal  em  endereço  es?pulado  pela
CONTRATANTE.

5.4. A  fatura,  incluindo-se  seu  detalhamento,  deverá  conter  todas  as  informações
necessárias à conferência dos serviços prestados e em conformidade com os preços contratados, não
podendo incluir serviços rela?vos a outros contratos ou facilidades não contratadas.

5.5. Os serviços, cujo detalhamento não con?ver as informações mínimas que permitam a
sua correta iden?ficação serão considerados como cobranças indevidas e não serão pagos.

5.6. Sendo iden?ficada cobrança indevida, os fatos serão informados à CONTRATADA e a
contagem do prazo para pagamento será reiniciada a par?r da reapresentação da fatura devidamente
corrigida.

5.7. Sendo  iden?ficada  cobrança  indevida  após  o  pagamento  da  fatura,  os  fatos  serão
informados à CONTRATADA, para que seja feita glosa do valor correspondente no próximo documento
de cobrança.

5.8. O aceite dos serviços prestados por força desta contratação será feito mediante ateste
das faturas, correspondendo tão somente aos serviços efe?vamente u?lizados. Em hipótese alguma
serão pagos serviços não u?lizados.

5.9. Após o encerramento do contrato, os serviços u?lizados deverão ser cobrados no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias.

5.10. Havendo  erro  na  apresentação  da  fatura  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a
liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade
imposta  ou inadimplência,  o pagamento ficará sobrestado até  que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras.  Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.11. Nos termos do ar?go 36, § 6º, da IN SLTI nº 02/2008, será efetuada a retenção ou glosa
no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se
constate que a CONTRATADA:

não produziu os resultados acordados;

deixou de executar  as  a?vidades contratadas,  ou não as  executou com a qualidade
mínima exigida.

5.12. Será considerada data  do pagamento o  dia  em que constar  como emi?da a ordem
bancária para pagamento.

5.13. Antes  de  cada  pagamento  à  CONTRATADA,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
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5.13.1. Constatando-se,  junto ao  SICAF,  a  situação de  irregularidade  da  CONTRATADA,  será
providenciada  sua  advertência,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias,  regularize  sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

5.13.2. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
CONTRATANTE  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios per?nentes e necessários para garan?r o recebimento de seus
créditos.

5.13.3. Persis?ndo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administra?vo correspondente, assegurada à CONTRATADA
a ampla defesa.

5.13.4. Havendo a efe?va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao
SICAF.

5.13.5. Somente por mo?vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público
de  alta  relevância,  devidamente  jus?ficado,  em  qualquer  caso,  pela  máxima  autoridade  da
CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA.

5.14. Quando  do  pagamento  será  efetuada  a  retenção  e  recolhimento  de  tributos  e
contribuições previstas na legislação aplicável.

5.15. A  CONTRATADA  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de
comprovação,  por  meio de documento oficial,  de  que faz  jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

5.16. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente
pela CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se
fará desde a data de seu vencimento até a data do efe?vo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação
da seguinte formula:

I = (TX/100)

        365

EM = I x N x VP

onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual de taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe?vo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente,  observado o interregno
mínimo de um ano, contado a par?r da data de apresentação da proposta, pela variação do IPCA.

:: SEI / ENAP - 0041009 - Contrato :: https://sei.enap.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

5 de 13 05/02/2016 14:21



6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a par?r dos efeitos financeiros do úl?mo reajuste.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DO CONTRATO

7.1. Para assinatura do Contrato, a empresa não prestará garan?a.

8. CLÁUSULA OITAVA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da  conformidade  da  prestação  dos  serviços  e  da  alocação  dos  recursos  necessários,  de  forma  a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos ar?gos 67 e 73 da Lei nº 8.666/1993 e do
ar?go 6º do Decreto nº 2.271/1997.

8.2. A verificação da adequação da prestação dos serviços deverá ser realizada com base
nos critérios previstos no contrato, TR e anexos.

8.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA ensejará  a  aplicação  de  sanções  administra?vas,  previstas  neste  TR  e  na  legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar?gos 77 e 80 da Lei nº
8.666/1993.

8.4. As  disposições  previstas  neste  item  não  excluem  o  disposto  no  Anexo  IV  (Guia  de
Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da IN SLTI nº 02/2008, aplicável no que for per?nente à
contratação.

8.5. A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
CONTRATADA,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRANTE ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o ar?go 70 da Lei nº 8.666/1993.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece o Contrato.

9.2. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com
esta proposição.

9.3. Acompanhar a prestação dos serviços e a execução do contrato por meio de servidores
especialmente designados para atuar como Fiscal do Contrato e realizar a gestão contratual através do
servidor designado como Gestor do Contrato, que aplicará as sanções administra?vas quando cabíveis,
assegurando à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório.

9.4. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do
servidor formalmente designado para a gestão do contrato, que de tudo dará ciência à Administração,
conforme ar?go 67 da Lei nº 8.666/1993.

9.4.1. Disponibilizar à CONTRATADA, em até 07 (sete) dias úteis após a assinatura do contrato,
documento contendo as seguintes informações do servidor.

a. nome;

b. matrícula no SIAPE;
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c. unidade de vinculação;

d. cargo/função;

e. número do CPF.

9.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.6. No?ficar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

9.7. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no contrato e anexos;

9.8. Efetuar as retenções e recolhimentos dos tributos e contribuições devidas sobre o valor
da fatura fornecida pela CONTRATADA, na forma da legislação vigente.

9.9. Conferir  os  valores  a  serem  pagos  à  CONTRATADA  comparando-os  com  os  valores
constantes das faturas emi?das pelas empresas aéreas, por meio de cruzamento eletrônico de dados
ou  por  conferência  manual,  integrais  ou  selecionados  por  amostragem,  conforme  previsto  na
Orientação Norma?va SLTI nº 01/2014.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Executar os serviços conforme as especificações do contrato,  do qual  fazem parte o
edital e anexos, bem como a proposta comercial da CONTRATADA, com a alocação dos empregados
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.

10.2. Receber, registrar e solucionar ou encaminhar na CENTRAL DE ATENDIMENTO, todas as
solicitações de atendimento;

10.2.1. Os empregados receptores das demandas deverão ser qualificados para o completo
atendimento e solução das solicitações;

10.2.2. As tenta?vas de contato telefônico com a CENTRAL DE ATENDIMENTO deverão resultar
em comunicação com o atendente em prazo de espera não superior a 01 (um) minuto;

10.2.3. As interrupções programadas dos serviços telefônicos da CENTRAL DE ATENDIMENTO
deverão ser comunicadas à CONTRATANTE com antecedência mínima de 03 (três) dias.

10.3. Executar  procedimentos  de  análise  da  solicitação,  procurando  atendê-la  ainda  no
primeiro  contato,  registrando  as  requisições  e  provendo  soluções  imediatas,  com  a  u?lização  de
procedimentos formais, através da CENTRAL DE ATENDIMENTO e do SCDP.

10.4. Acompanhar e  controlar  o  andamento do processo de atendimento até a  completa
solução da solicitação;

10.5. Prestar informações requeridas pelos usuários;

10.6. Responsabilizar-se pela manutenção, recuperação e segurança dos dados do serviço de
agenciamento de viagens;

10.7. Informar à CONTRATANTE quando do cumprimento ou não do atendimento, estando
ele ou não dentro dos prazos previstos no Contrato;

10.8. Atender, no prazo máximo de 2 e 4 horas, as solicitações de cotação, reserva, emissão,
alteração e cancelamento de passagens nacionais e  internacionais, respec?vamente.

10.9. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no
contrato.
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10.10. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

10.11. Providenciar, em atendimento à solicitação da CONTRATANTE, as reservas de viagens,
devendo fornecer alterna?vas viáveis,  no caso de não haver disponibilidade de vagas nas datas e
horários requisitados, bem como adotar as medidas necessárias para confirmação das reservas.

10.12. Assessorar a CONTRATANTE para definição do melhor roteiro, horário, frequência de
voos, inclusive tarifas promocionais e outras vantagens que a CONTRATANTE possa obter.

10.13. Corrigir ou subs?tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado no edital e
no contrato, os serviços efetuados em que se verificarem incorreções resultantes da execução.

10.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com os ar?gos 14 e 17 a 27 da Lei  nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor),  ficando a
CONTRATANTE  autorizada  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  à  CONTRATADA,  o  valor
correspondente aos danos sofridos;

10.15. Recrutar  profissionais  habilitados  e  com  conhecimentos  específicos  dos  serviços  a
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.16. Alocar na execução dos serviços, profissional que possua comprovante de conclusão de
curso de emissão de passagens nacionais e internacionais e comprovante de treinamento no sistema
GDS;

10.17. Responsabilizar-se  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,
tributárias  e  as  demais  previstas  na  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere
responsabilidade à Contratante;

10.18. Gerenciar e dimensionar a equipe responsável pela execução dos serviços, bem como a
logís?ca necessária, levando em conta os quan?ta?vos contratados e os serviços exigidos.

10.19. Instruir  seus  empregados  a  respeito  das  a?vidades  a  serem  desempenhadas,
alertando-os a não executar a?vidades não abrangidas pelo contrato, devendo relatar à CONTRATANTE
toda e qualquer ocorrência neste sen?do, a fim de evitar desvio de função;

10.20. Responsabilizar-se  por  todo  e  qualquer  dano  que,  por  dolo  ou  culpa,  os  seus
profissionais causarem a terceiros e/ou à CONTRATANTE.

10.21. Comunicar,  por  escrito,  eventual  atraso  ou  paralisação  dos  serviços,  apresentando
razões jus?ficadoras que serão objeto de apreciação pela CONTRATANTE.

10.22. Responsabilizar-se pela con]nua reciclagem do conhecimento de seus funcionários, de
modo  a  capacitá-los  a  atender  as  demandas  atuais  e  futuras  da  CONTRATANTE,  bem  como  às
atualizações tecnológicas que vierem a ocorrer;

10.23. Relatar  à  CONTRATANTE  toda  e  qualquer  irregularidade  verificada  no  decorrer  da
prestação dos serviços;

10.24. Manter  durante  a  vigência  do  contrato,  em  compa?bilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.25. Operar com todas as empresas aéreas que atuam regularmente nos mercados regional
e nacional (domés?co) e com as principais empresas aéreas internacionais.

10.26. Iniciar a prestação dos serviços para a CONTRATANTE imediatamente após a assinatura
do contrato;

10.27. Quando solicitado,  fornecer à CONTRATANTE os relatórios gerados pelo sistema BSP
(Billing and Se6lement Plan - relatórios de cobrança e detalhamento de emissões);

10.28. Quando solicitado, fornecer à CONTRATANTE os relatórios dos créditos decorrentes de
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bilhetes  não  voados,  no  período  que  permita  a  CONTRATANTE  acompanhar  o  andamento  das
aquisições e reembolsos;

10.29. Garan?r  sigilo  e  inviolabilidade  dos  dados  e  conversações  realizadas  por  meio  do
serviço desta contratação, respeitando as hipóteses e condições cons?tucionais e legais de quebra de
sigilo de telecomunicações;

10.29.1. A  quebra  da  confidencialidade  ou  sigilo  de  informações  ob?das  na  prestação  de
serviços da CONTRATADA ensejará a responsabilidade criminal, na forma da lei, sem prejuízo de outras
providências nas demais esferas.

10.30. Assinar termo de compromisso com declaração de manutenção de sigilo e respeito às
normas de segurança vigentes no órgão ou en?dade em razão do trabalho vinculado ao contrato
assinado. Pela mesma razão, a CONTRATADA deverá providenciar o termo de ciência da declaração de
manutenção de sigilo e respeito às normas vigentes no Órgão ou en?dade, a ser assinado por todos os
funcionários da CONTRATADA diretamente envolvidos na contratação.

10.31. Efetuar o pagamento dos bilhetes emi?dos às empresas aéreas nos respec?vos prazos
exigidos por estas, ficando estabelecido que a APF não responderá, sob qualquer hipótese, solidária
ou subsidiariamente, por esse pagamento.

10.32. Repassar  à  CONTRATANTE  todos  os  valores  rela?vos  a  descontos,  bônus,  cortesias,
tarifas promocionais ou outros bene_cios oferecidos pelas empresas aéreas, ainda que sazonais ou
advindos de meta de movimentação de volume a?ngido pela CONTRATADA em função do contrato.

10.32.1. Para  tanto,  a  CONTRATANTE  poderá,  a  qualquer  momento,  analisar  relatórios  e
documentos IATA/BSP e das empresas aéreas.

10.33. Reembolsar à APF, em até 60 (sessenta) dias, o valor das passagens aéreas emi?das,
pagas e não u?lizadas (ou alteradas que geraram crédito), deduzidos os valores referentes às multas
cobradas pelas empresas aéreas, assim como o crédito rela?vo aos prêmios das apólices/vouchers de
seguro  assistência  em  viagens  internacionais  cancelados,  emi?ndo  Nota  de  Crédito  em  favor  da
CONTRATANTE  que,  por  medida  de  simplificação  processual,  efetuará  desconto  dos  valores
respec?vos na própria fatura mensal apresentada pela CONTRATADA.

10.33.1. Tal obrigação de reembolso remanesce mesmo após o encerramento da vigência do
contrato, sendo que, neste caso, a devolução do valor à APF se dará mediante o recolhimento de Guia
de Recolhimento da União (GRU).

10.34. Dispor de equipe para a CENTRAL DE ATENDIMENTO, cujos serviços serão executados
de forma ininterrupta, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, inclusive sábados,
domingos e feriados, imediatamente após a assinatura do contrato.

10.35. Emi?r,  quando  solicitada,  a  apólice/voucher  do  SEGURO  ASSISTÊNCIA  EM  VIAGEM
INTERNACIONAL.

10.36. Subs?tuir  a  apólice  ou  o  voucher  do  SEGURO  ASSISTÊNCIA  EM  VIAGEM
INTERNACIONAL (remarcação de data ou cancelamento e nova contratação) quando solicitado pela
CONTRATANTE.

10.37. Prover  toda  a  estrutura  para  atendimento  às  exigências  con?das  no  Termo  de
Referência, inclusive o espaço _sico.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a
Ata  de  Registro  de  Preços  ou  o  Contrato,  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  Edital,
apresentar  documentação  falsa,  não  man?ver  a  proposta,  fraudar  na  execução  do  contrato,
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comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de
licitar e de contratar com a União e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
ou nos Sistemas de Cadastramento de Fornecedores a que se refere o inciso XIV do ar?go 4º da Lei nº
10.520/2002, sem prejuízo das multas e demais cominações legais.

11.2. Pela recusa em assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato, no prazo máximo de
05 (cinco)  dias  úteis,  após a regular  convocação,  a  Licitante poderá ser penalizada com multa  no
percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total es?mado referente ao agenciamento
de viagens, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas.

11.3. A quebra ou violação do sigilo, a qualquer momento, ensejará a rescisão unilateral do
contrato, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, salvo por ordem judicial, nas hipóteses e na forma
que a lei estabelecer para fins de inves?gação criminal ou instrução processual penal.

11.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de
licitar, por descumprimento parcial ou total do contrato, a Licitante deverá ser descredenciada por
igual  período,  ou  seja,  por  prazo  não  superior  a  05  (cinco)  anos,  conforme  ar?go  7º  da  Lei  nº
10.520/2002,  sem  prejuízo  das  multas  previstas  no  instrumento  convocatório  e  das  demais
cominações legais.

11.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem
jus?fica?va  aceita  pela  CONTRATANTE,  resguardados  os  procedimentos  legais  per?nentes,  poderá
acarretar, as seguintes sanções:

  advertência por escrito, quando pra?car irregularidades de pequena monta, a
critério da CONTRATANTE, ou se:

a. 

a1) omi?r da fiscalização qualquer anormalidade verificada na execução dos serviços;

a2) dificultar a ação da fiscalização ou o cumprimento de orientações e atendimento a
solicitações da CONTRATANTE;

                            multa de 0,5% (meio por cento) do valor mensal es?mado referente ao
agenciamento de viagens, se:

b. 

b1)  descumprir  o  horário  estabelecido  para  atendimento  ou  as  condições  nele
previstas, por ocorrência;

b2) deixar de atender solicitação e orientação para definição do melhor roteiro, horário
e frequência de voos, inclusive quanto a tarifas promocionais, por ocorrência;

b3)  deixar  de  apresentar  documentos  comprobatórios  das  cotações  realizadas,  por
ocorrência;

                     multa de 2% (dois por cento) do valor mensal es?mado referente ao agenciamento
de viagens, se realizar cotações, reservas, emissões, alterações, cancelamentos ou reembolsos
de bilhetes fora das condições e especificações estabelecidas neste contrato;

c. 

suspensão temporária de par?cipação em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;

d. 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com  a Administração Pública.e. 

11.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isolada ou
cumula?vamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas na Lei nº 8.666/1993.

11.7. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
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administra?vo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  observando-se  o  procedimento
previsto na Lei nº 8.666/1993 e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999.

11.8. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educa?vo da pena, bem como o dano causado à APF,
observado o princípio da proporcionalidade.

11.9. As multas devidas e/ou os prejuízos causados à  CONTRATANTE serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da CONTRATANTE, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida A?va da União e cobrados judicialmente.

11.10. As multas serão recolhidas em favor da CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez)
dias,  a  contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente,  ou,
quando for o caso, inscritas na Dívida A?va da União e cobradas judicialmente.

11.11. A recorrência de faltas ou falhas poderá ensejar aplicação das demais sanções previstas
na legislação vigente, cumula?vamente à aplicação de multa, observado o disposto no subitem 11.4.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

A  inexecução  total  ou  parcial  deste  Contrato  enseja  a  sua  rescisão,  com  as
consequências contratuais e as previstas na legislação aplicável.

12.1. Implicam em rescisão deste Contrato, independentemente de interpelação judicial, os
mo?vos elencados no art. 78 da Lei nº 8666/93, assegurado o contraditório e a ampla defesa, com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

12.2. A rescisão deste Contrato poderá ser:

               determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerado nos
incisos I a XII e XVII do ar?go 78 da Lei nº 8.666/93.

a. 

               amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a CONTRATANTE.

b. 

               judicial, nos termos da legislação.c. 

12.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93,
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido, tendo ainda direito a pagamentos devidos pela execução deste Contrato até a
data da rescisão.

12.4. A rescisão administra?va ou amigável  deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

12.5. Caso a CONTRATANTE não se u?lize da prerroga?va de rescindir este Contrato, ao seu
exclusivo  critério,  poderá  suspender  o  fornecimento  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas
fiscais/faturas, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida.

12.6. Este Contrato poderá ser rescindido, mediante prévio aviso de, no mínimo, 30 (trinta)
dias,  sem  que  caiba  o  direito  a  qualquer  indenização  à  CONTRATADA,  na  hipótese  de  vir  a  ser
concluído processo licitatório que a Administração venha a desencadear.

12.7. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução dos
valores das multas e indenizações a eles devidos,  bem como a retenção dos créditos decorrentes
deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste
instrumento.
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12.8. A quebra ou violação do sigilo telefônico e de dados, a qualquer momento, ensejará a
Rescisão Unilateral do Contrato, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, salvo por ordem judicial, nas
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de inves?gação criminal ou instrução processual
penal. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

a.                       Caucionar ou u?lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b.                       Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessários contratuais
reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con?das na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições  con?das na Lei  nº  8.078,  de  1990 –  Código de Defesa do Consumidor  –  e  normas e
princípios gerais dos contratos

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

As partes elegem o foro da Seção Judiciária Federal do Distrito Federal, com renúncia de
qualquer  outro,  por  mais  privilegiado  que  seja,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  que  surgirem  na
execução do presente Instrumento.

E  por  assim  estarem  justas  e  acertadas,  foi  lavrado  o  presente  instrumento  e
disponibilizado por meio eletrônico através do Sistema Eletrônico de Informações – SEI,  conforme
RESOLUÇÃO nº 09,  publicada no Bole?m Interno da Escola,  para todos os fins de direito, o  qual,
depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

CONTRATANTE:

(Assinado Eletronicamente)

Cassiano de Souza Alves
Diretor de Gestão Interna

CONTRATADA:

(Assinado Eletronicamente)

Marli Maria de Jesus Denser
Trips Passagens e Turismo Ltda. - EPP
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TESTEMUNHAS:

Nome: (Assinado Eletronicamente) Nome: (Assinado Eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por MARLI MARIA DE JESUS DENSER, Usuário Externo, em
26/01/2016, às 10:33, conforme horário oficial de Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Cassiano de Souza Alves, Diretor(a) de Gestão
Interna, em 27/01/2016, às 15:05, conforme horário oficial de Brasília e Resolução nº 9, de 04 de
agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alysson Pedro Dias Pinheiro, Coordenador de
Compras e Contratos, em 27/01/2016, às 18:06, conforme horário oficial de Brasília e Resolução
nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Miranda Lopes, Testemunha, em
28/01/2016, às 11:39, conforme horário oficial de Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de
2015.

A auten?cidade deste documento pode ser conferida no site h6p://sei.enap.gov.br/auten?cidade,
informando o código verificador 0041009 e o código CRC 6D984173.

Referência: Processo nº 04600.203095/2015-06 SEI nº 0041009
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